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Art.1° - A competição será regida pelas Regras Oficiais da FPJU / CBJ / FIJ, Regulamento 

Geral da LIGA ESCOLAR, Boletins Oficiais, Código de Disciplinar Esportiva Escolar 

da LIGA ESCOLAR e por estas Normas Especificas. 

 

Art.2° - A inscrição será realizada através do Requerimento de Inscrição indicando, idade, 

sexo e peso. 

 

Art.3º - Das Categorias: 

Art.4° - As pesagens serão realizadas até 24 (vinte e quatro) horas antes da competição, 

em horário e local a serem determinados pela coordenação do evento. Será permitido ao 

atleta subir na balança apenas uma vez. 

 

a) No ato da pesagem para as atletas femininas, será obrigatório o uso do maiô, 

biquíni ou colante, e no masculino, o atleta será pesado de sunga ou cueca. 

b) Será dado um tempo de trinta minutos antes do horário previsto para a pesagem 

oficial para que os atletas possam aferir os seus pesos. 

c) Os judocas só poderão competir na categoria em que se enquadre o seu peso. Não 

haverá tolerância de peso. 

 

PARAGRAFRO ÚNICO: Em hipótese alguma o aluno(a) poderá no ato da pesagem está 

nu. 

 

Art.5° - Os técnicos e/ou representantes (credenciados pela Direção da Instituição de 

Ensino), deverão estar presentes por ocasião do congresso técnico, pesagem, sorteio das 

chaves e local da competição. No ato da pesagem só será permitida a presença do Aluno-

Atleta, Comissão de pesagem, Coordenador do evento e representante da Organização da 

LIGA ESCOLAR. 

 

PARAGRAFRO ÚNICO: No momento da pesagem somente poderão serem pesadas 

alunas na presença de uma componente da organização da LIGA ESCOLAR do sexo 

feminino. 

 

Art.6° - A competição será realizada pelo Sistema Olímpico conforme Regulamento de 

Competição da CBJ. 

 

6.1 - Para efeito de classificação das escolas serão obedecidos os seguintes critérios: 

 

a) Maior número de campeões; 

b) Maior número de vice-campeões; 

c) Maior número de terceiros colocados; 

d) Inscrição do menor número de competidores; 



 

e) Sorteio. 

 

6.2 - Haverá apenas disputas individuais. 

6.3 - Inscritos de 3 a 5 atletas - um contra todos (rodízio) 

6.4 - Dois ou mais atletas de um mesmo colégio - 1º confronto será entre estes. 

6.5 - No rodízio serão classificados o 1º, o 2º e 3º (um só terceiro colocado). 

6.6 - Cada colégio poderá inscrever até 05 (cinco) atletas por categoria de peso e sexo. 

6.7 - A duração da luta será de 02 (dois) minutos para o Pré-mirim AA e Pré-mirim 

A e de 03 (três) minutos para o Pré-mirm B, Pré-mirim C, e Mirim e 04 (quatro) minutos 

para o Infantil e Juvenil. 

  

6.8 - Para o Mirim só terão validade, técnicas de projeção (nage-waza) e imobilização 

(ossae- waza). 

6.9 - Para o Infantil e Juvenil terão validades, técnicas de projeção (nage-waza), 

imobilização (ossae- waza), chave de braço (kansetsu-waza) e estrangulamento (shime-

waza); 

6.10 - Será obrigatória a apresentação do documento de identificação do aluno/atleta, 

no ato da pesagem e na competição (Será válida cópia da identidade autenticada). 

6.11 - A categoria Pré-mirim AA será por aproximação de peso. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 9º - Para efeito de classificação das Instituições de Ensino as categorias serão 

divididas em masculino e feminino; 

  

1º Lugar = 100 pontos 2º Lugar = 60 pontos 3º Lugar = 40 pontos 4º Lugar = 30 pontos 

5º Lugar = 20 pontos 6º Lugar = 10 pontos. 

PARAGRAFRO ÚNICO: Critérios de desempates: 

• Escola com maior número de campeões 

• Escola com maior número de vice-campeões 

• Escola com maior número de 3º colocado 

• Sorteio 

 

Art.10º - Nas categorias Pré-mirim AA, Pré-Mirim A e Pré-Mirim B acontecerá em 

formato de festival. Para critério de pontuação nessas categorias seguirá o quantitativo de 

inscritos por escolar. 

 

Art.11º - As premiações serão concedidas obedecendo aos seguintes critérios: 

 

11.1 - Medalhas para competição individual de 1º ao 3º lugar nas categorias masculino e 

feminina; 

 

Art.12º - Os casos omissos e excepcionais serão resolvidos pela coordenação da 

modalidade e Comissão Executiva da LIGA ESCOLAR. 
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